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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº OS /2022 
DE 19 OE ABRIL DE 2022 

econômicos e 

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal , através da SEMED, terá prazo de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias para inclusão da disciplina na matriz curricular, 
nos moldes dos artigos 1 ° e 2° dessa lei. 

Art. 4°. A obrigatoriedade sobre a inclusão da temática "História de São 
Domingos" na matriz curricular que trata o artigo 1 ° dessa lei , torna-se facultativo 
às escolas privadas, federais e estaduais situadas em São Domingos, de acordo 
com seus sistemas de ensino. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7°. Fica revogada a Lei nº 336/2021 , de 14 de setembro de 2021 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 19 
de abril de 2022 

CÃMARA MUN. DE SÃO ODMIN6DS 
~PROVADO 

EM 6-~ DISCUSSÃO 

•"4tff t::22 
E IE 

José Vagner ~ de Oliveira 
Prefeifo";:~icipal 

CAMARA MUN OE SAO DOMINGOS 
APROVADO EM REOACAO 

EM J'f ~~~Z2 siimnr 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos/SE, 

Acácio Temóteo Santiago 

José Vagner ~ s de Oliveira 
Prefeit ~:nicipal 
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E STADO D E S E RGIP E 

CÂMARA MUNJClPAL DE SÃO DOMI N GO S 
POD E R LE GISL A TLVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO N2 005/2022 
DE 20 DE ABRIL DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ); 

• Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CECE); 

• Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das Leis (CAFL) 

MATÉRIA: Projeto de Lei nQ 005/2022 de 19 de abril de 2022 que, "INSERE AO CURRÍCULO 
OFICIAL DO SISTEMA DE ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA "HISTÓRIA DE 
SÃO DOMINGOS"'' , para parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 20 de abril de 2022. 

Acáci~ go 
Presidente 
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ESTADO DE SERGlPE 

CÂMARA MUNIClPAL DE SÃO .DOMINGOS 
PODER LEGlSLATIVO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao Projeto de Lei nº 
005/2022 de 19 de abril de 2022. 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA 

1- DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 005/2022 de 19 de abril 
de 2022, que "INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE ENSINO, A 
OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA "HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS". 

II - DO PARECER 

Após leitura a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

O Projeto de Lei 005/2022 em seu escopo, institui na Matriz Curricular do Sistema 
Municipal de Ensino do município de São Domingos e obrigatoriedade da temática "História de 
São Domingos" para alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental, com intuito de valorizar e 
compartilhar com todos os São-dominguenses, a história local, fatos e acontecimentos que se 
fizeram indispensáveis para a fundação de nossa cidade. Sabemos que hoje as instituições de 
ensino abrangem o estudo da História do Brasil, História da Arte, História Contemporânea, entre 
outras, porém, conhecer a história local é de grande importância para as pessoas que vivem na 
cidade, entendo que as mesmas têm o direito a saber de fato como foi o surgimento da cidade, o 
por que disso ou daquilo, e entender o porquê temos como representação, uma bandeira. Sem 
mais, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da matéria, atendendo a mesma aos 
preceitos regimentais do processo legislativo. 

Ili- DO VOTO 

Diante ao exposto, OPINO pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, 
cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 18 de maio de 2022. 

JOSI~ 
Relator 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
... PODER LEGISLATIVO 

Relator: WASHINGTON SOUZA SANTOS 

I - DO RELATÓRIO 

Parecer da Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CECE) ao Projeto de 
Lei nº 005/2022 de 19 de abril de 2022. 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 005/2022 
de 19 de abril de 2022, que "INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE 
ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA "HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS". 

li - DO PARECER 

O Projeto de Lei 005/2022 em discussão, tem como proposito, a 
inserção na grade curricular OFICIAL DO SISTEMA DE ENSINO, A 
OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS. Com isso, 
todos ganham, pois será levado ao conhecimento de nossos estudantes, a história 
local, fatos e acontecimentos que se fizeram imprescindíveis para o surgimento de 
nossa cidade. Como mencionou a Relator da Comissão CCJ, "as instituições de 
ensino abrangem o estudo da História do Brasil, História da Arte, História 
Contemporânea, entre outras, porém, conhecer a história local é de grande 
importância para as pessoas que vivem na cidade". Com tudo que foi exposto, acho 
louvável a inserção da temática em discussão, pois levará aos munícipes em geral, o 
entendimento sobre nossa história. 

III - DO VOTO 

Diante ao exposto, OPINO pela regular tramitação do presente Projeto 
de Lei, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 09 de 
agosto de 2022. 
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E ST A DO D E S E R G IP E 

CÂMARA MUNJCJPAL DE SÃO DO M J N GO S 
POD E R L E GI SLAT I V O 

Parecer da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização das Leis (CAFL) ao Projeto 
de Projeto de Lei nº 005 / 2022 de 19 de 
abril de 2022. 

Relator: ANDERSON SOUZA DE ALMEIDA 

I - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 005/2022 
de 19 de abril de 2022, que "INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE 
ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA "HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS". 

II - DO PARECER 

Analisando O Projeto de Lei 005/2022 em discussão, tem como 
proposito, a inserção na grade curricular OFICIAL DO SISTEMA DE ENSINO, A 
OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS. Com isso, 
todos ganham, pois será levado ao conhecimento de nossos estudantes, a história 
local, fatos e acontecimentos que se fizeram imprescindíveis para o surgimento de 
nossa cidade. As instituições de ensino abrangem o estudo da História do Brasil, 
História da Arte, História Contemporãnea, entre outras, porém, conhecer a história 
local é de grande importância para as pessoas que vivem na cidade. Foi observado 
que em seu artigo 7, o projeto de lei em discussão revoga a Lei nº 336/2021 que 
tratava do assunto em pauta. 

III - DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro a regular tramitação do presente Projeto de 
Lei de forma emendado, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Cãmara Municipal de São Domingos, em 09 de 
agosto de 2022. 

Anderson Saeoa de Almeida 
Ande uril 

Rel tor 
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ESTADO D E S E RGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMI N GO S 
POD E R L E GI SLA TI V O 

PAUTA DA 48! SESSÃO ORDINÁRIA- 06 DE SETEMBRO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

Projeto de Lei n2 005/2022 
INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE 

Executivo Primeira 
ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA 

de 19 de abril de 2022 
"HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS 

Municipal Discussão 

Projeto de Lei n2 008/2022 CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO Executivo Primeira 
de 19 de maio de 2022 

IDOSO - CMDI E O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Municipal Discussão 

FMDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

~zr: 
Acáci~ o Sant1ag 

Presidente 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

PAUTA DA 491! SESSÃO ORDINÁRIA - 13 DE SETEMBRO DE 2022 

Projeto de Lei nº 005/2022 
de 19 de abril de 2022 

Projeto de Lei nº 008/2022 
de 19 de maio de 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" {Thiago 5 : 7) 

INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE 
ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTIC..O 
"HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DC 
IDOSO - CMDI E O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FMDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acácio ~ 
Presidente 

Executivo Segunda 
Municipal Discussão 

Executivo Segunda 
Municipal Discussão 
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ESTADO DE S E RGIP E 

CÂMARA MUNJCJPAL DE SÃO DOMINGOS 
POD E R L E GISLATI V O 

PAUTA DA 50!! SESSÃO ORDINÁRIA - 14 DE SETEMBRO DE 2022 

Projeto de Lei n2 005/2022 
de 19 de abril de 2022 

Projeto de Lei n2 008/2022 
de 19 de maio de 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5: 7) 

INSERE AO CURRÍCULO OFICIAL DO SISTEMA DE 
ENSINO, A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA 
"HISTÓRIA DE SÃO DOMINGOS 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DC 
IDOSO • CMDI E O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FMDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acácio ~ 
Presidente 

Executivo 
Redação Final 

Municipal 

Executivo 
Redação Final 

Municipal 
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ESTADO DE SERGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 005/2022 
De 19 de abril de 2022 

Insere ao Currículo oficial do 
Sistema Municipal de Ensino, a 
obrigatoriedade da temática 
"História de São Domingos". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO 
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituída na Matriz Curricular do Sistema Municipal de Ensino de São 
Domingos, no Estado de Sergipe, a obrigatoriedade da temática "História de São Domingos" para 
os alunos do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal , através da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), definirá a forma como o objeto de conhecimento sobre a História de São Domingos, 
será inserida na matriz curricular, devendo contemplar, necessariamente, aos aspectos 
históricos, políticos, geográficos, econômicos e culturais. 

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal, através da SEMED, terá prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias para inclusão da disciplina na matriz curricular, nos moldes dos artigos 1° 
e 2° dessa lei . 

Art. 4°. A obrigatoriedade sobre a inclusão da temática "História de São Domingos" na 
matriz curricular que trata o artigo 1 ° dessa lei, torna-se facultativo às escolas privadas, federais 
e estaduais situadas em São Domingos, de acordo com seus sistemas de ensino. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7°. Fica revogada a Lei nº 336/2021, de 14 de setembro de 2021 . 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado de 
Sergipe, em 14 de setembro de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

!.:AMARA MUN DE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REOACAO 

·~~ 
Anderson ~ Almeida 

Presid~ t;-d~CCJ 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n" 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Te l /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: camaramuniclpaldesaodomingos@bolcom br, 
Site: www cmsao<1omJngos se goy br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos. Twitter : @cmsaodominaos 


